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República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Portaria Nº 00850325 de 19 de Setembro de 2024
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA - UEFS, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 118, VII, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 
1994 resolve conceder Licença para Realização de Curso ao(s) servidor(es) pertencente(s) ao 
Quadro de Pessoal deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de 
dias

 92036794  WILSON 
RAMOS DO 
CARMO JUNIOR

 Analista universitário  01.10.2024  19.08.2026  688

AMALI DE ANGELIS MUSSI
UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA
<#E.G.B#974473#55#1052093/>

<#E.
G.B#974458#55#1052078> < # E .

G.B#974458#55#1052078/>

<#E.
G.B#974319#55#1051929> < # E .

G.B#974319#55#1051929/>

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB
<#E.G.B#974276#55#1051887>
RESUMO DE PORTARIA UESB
N° 619, de 19 de setembro de 2024 - O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia 
- Uesb, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 
de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições Edital 
nº. 264/2024, publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 13/09/2024, RESOLVE: Art. 1º 
HOMOLOGAR o resultado da solicitação de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição para 
Seleção Pública, mediante prova de títulos, aula pública e entrevista, destinada à contratação 
de Professor Substituto, para atuação no Departamento de Ciências e Tecnologias da Uesb e 
na área de conhecimento/matérias/disciplinas indicada, conforme abaixo: - Carlos Augusto da 
Silva Santana - DEFERIDA Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. LUIZ 
OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR

Nº 620, de 19 de setembro de 2024 - O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da 
Bahia - Uesb, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 
13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as 
disposições do Edital n°. 213/2024, alterado pela Portaria nº. 578/2024, cujo resultado divulgado 
pela Portaria nº. 595/2024, publicados, respectivamente, nas edições do Diário Oficial do Estado 
(D.O.E.) de 06/08, 06 e 12/09/2024, RESOLVE Art. 1º HOMOLOGAR o Resultado Final, após 
recurso, do processo seletivo para a apresentação de propostas artísticas, culturais e oficinas 
criativas para a quarta edição do Festival Universitário Intercampi de Cultura e Arte da Uesb - 
Fuica, com o tema “A flor na pedra e o trigo ao vento: o rebentar da criação”, a ser financiado 
com recursos oriundos de Emenda Parlamentar Estadual, por intermédio da Pró-Reitoria de 
Extensão e Assuntos Comunitários - Proex, da Pró-Reitoria de Ações Afirmativas, Permanência 
e Assistência Estudantil - Proapa e da Assessoria de Comunicação - Ascom, de acordo com 
a relação constante no Anexo Único, com os nomes dos proponentes e propostas aprovadas. 
Parágrafo Único. O Anexo Único encontra-se disponível no site da UESB (www.uesb.br), 
tornando-se parte integrante da presente Portaria. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#974276#55#1051887/>
<#E.G.B#974575#55#1052197>
Portaria Nº 00851021 de 19 de Setembro de 2024
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br

epsoliveira
Realce


